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DELIBERAÇÕES CONSELHO DISCIPLINA 

 

Para conhecimento de todos os nossos filiados, Conselho de Arbitragem, Órgãos de Comunicação 

Social e demais interessados, informa-se que o Conselho de Disciplina desta Associação, na sua 

reunião de 06/12/2019, proferiu o seguinte: 

 

DESPACHO 
 

ALTERAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENA 

 

JOGO: 175.01.022.0 – ESCOLA FUT. TOMAR / CLUBE DESP. TORRES NOVAS – 30/11/2019 

JOGADOR: TOMÁS ALEXANDRE JUSTINO MIRA – (LICª. Nº. 1066690) – C.D.TORRES NOVAS 

Face a novas informações adicionadas ao relatório do jogo, fica sem efeito a pena aplicada ao 

jogador supra referenciado, constante do Mapa de Castigos nº. 33 do Comunicado Oficial nº. 136 

de 05/12/2019 

JOGADOR: THOMAS FERREIRA – LICª: 1102048) – CLUBE DESPORTIVO TORRES NOVAS 

Face a novas informações adicionadas ao relatório do jogo é aplicada ao jogador supra referenciado 

a pena de 3 (três) jogos de suspensão ao abrigo do disposto no artigo 123 nº. 1. 

 

 

 

 

PEL’ O CONSELHO DE DISCIPLINA 

DA A. F. SANTARÉM 

 

O Chefe de Serviços 

 

 

(Filipe Batista) 

 

 


